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Data da 
Apresentação: 

03/09/2015 

 

Ementa: Dispõe sobre a dedução do lucro tributável para fins do Imposto 
de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) das despesas 
realizadas em Programas de Capacitação dos Trabalhadores do 
Setor de Turismo e altera a Lei nº 12.974, de 15 de maio de 
2014 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Turismo;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 16/09/2015 
 

 


